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SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE CUMBE

CONTRATO N'O t5/2023

ctA

crÁ

CONTRATO DE EMPREITADA POR
IREÇO GLOBAL PARA REFORMAS EIII
QTIATRO ESCOLAS DA REDE}IU\'ICIPAL DE ENSINO, NESTEilÍt-Ntclpto DE CL;MBE _ Senclne, quÉ
E_IrRE Sr cELEBRAM O rrlururcÍp',o-óÉ
CUMBE - SERGIPE E A EMPRESA KRM
IVIT]LTISERVICE LTDA.

o uu.tcÍpto DE C,MBE, com sede na Av. Leandro Maciel, n. 0g - centro de cuMBE -Sergipe - cEp; 49.660-000-_ inscrita no cttp.lltr,ír*s;ü"o ,, r3.[2.289/000r_82, doravanredenominada CONTRATANTE n.rr. utÃp..r"r;;; p;; r., prefeito o sr. Frorivardo Jose Vieira ede outro lado a empresa xnrvrrt,uqr^s1ftvüilõ;: .om cNpJ n 37.650.794/000r-49, comsede na Rua Terêncio Samnaio, n. 532, Baino cãg.*.'eru.u.,u-SE cEp 49.o2s-7o0, rnscnçàoMunicipal n" r25505-7- n.rt. uto representada pero leu Sàcio-Adm inistrador o Senhor Kreber daRocha Mendes, porrador da carreira a'. ia"ntiauaá nTróiaiaos ssp/SE e inscrito no c.p.F sob o N"013 994 875-90' de acordo coln 
^â 

representação que lhe é outorgada por contrato sociar, doravantedenominada ..NTRÁTADA, tc, ànt." ri,.iurtll_ *""0à0", e cerebram o presente contrato deempreitada por preço grobar. em conseqüêniia da ricitaçáo na modaridade Tornada de preços nn00s/2022, nos termos da Lei Fe 
,erar 

," el;Àà. à. 2l ;;ffi; de r993. da Lei compremenrar n, r 23,de 14 de dezembro de 2006- alterada pela L.r ê"Ãpi.rr", tar n" 147/2014 e a Lei no.8.07gi90(código de Defesa do consumidor) ob**^aãr'r. rruí.çálr ror,"no.". rnrroduzidas nos referidosdiplomas legais e as cláusulas contratuais a seguir discri;;;;^,

USULA PRIME

USULA S

IRA- DO OBJf,TO

I.I' CONTRATAÇÃO DE EMP-RESA ESPECIALIZTPT EM OBRAS E SERVIÇOS DEENGENHARIA, PARA TXEC^U-CAO óT úFã;ffiftM QUATRO ESCOLAS DA REDEMUNICIPAL DE ENSINO. r-OCAIIZE»À§Xó§PóOANOS FORTE, SACO GRANDE E.EDE Do ;ltuxlcipro on cuN{susE;; i;;.iilnto a. todo. o. matenars. equipamenros e

[l,".iÍi;i3lt lii:111,'ffi.,i1'"::xl"#lo;* ;;-;;;;;.açôes técnicas e aemí.'conarçoes

EGUNDA - DA EXEC ODOSS ERVIÇOSUÇÂ

2'l' A execuçào de todos os serviços e obras deve estar rigorosamente de acordo com os projelos,memoriais, detalhes e prescriçôes contiaà. ,r.-p.*"ril, Élpecincaçoes. Na existência eventual de
;:!'àlT,Ti;'fS:incados' 

a coNrRArADe 
'á,.ri. p"ã.;a 

"*".uia-rà, upo-. p-".., r."",.a,"r a.
2'2' os serviços serâo executados em estrita obediência ao pÍesente contÍato, devendo serobservados integrarmenre o Editar da ràr"à" là n"çãr'i'i"iortzozz,Anexo I e a proposta eraborada

i*:,:!ilHffià,::*-* t"i' aà*'*',-à''il#.;;. integrante a"-p.ã."í," i,,,ru,nento

PreÍêiturâ Munictp, de Cumbe - CNPJ No 13 í12. 289/000'1-82 - TeleÍon
Endêreço: Avenide Lêandro M aciel, n. 08, Centro, CumbdSE

(079)3362-1243
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

,r-row Ql!5
ASS.:

A vigência do presente contrato será de l2 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
4.1. O prazo máximo para execução das obras será de 5 (cinco) meses a contar do recebimento da
Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE, admitindo-se
prorrogação desde que preúamente solicitada pela empresa vencedora, devendo ser motivada e
pertinente;
4.2. Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para que os serviços
sejam devidamente aceitos pelo CONTRATANTEI
4.3. Toda obra,/serviço em desacordo com as EspecificaSes Técnicas, assim como as faltas
verificadas no ato do seu recebimento, de responsabilidade da CONTRATADA, deverá ser comgido.
Nestes casos, o pÍazo para coneçâo será determinado pela Secretaria Municipal de Obras da
CONTRATANTE e sua inobservancia implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrato.
4-4. A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua e*ecução não implicará em
alteração dos prazos, nem eximirá a GONTRATADA da aplicação das multas contratuais.
4.5. os prazos de entrega das obras/serviços poderâo ser alterados nos seguintes casos:

a) Em conseqüência da alteraçâo de quantitativos, nos limites previstas no Art. 65, parágrafo
l'da Lei 8.666193

b) Por motivo de força maior devidamente comprovado, previsto no Parágrafo único do art.
393 do Código Civil Brasileiro;

c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior, desde que devidamente comprovado;

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior, cessarão os deveres e responsabilidades,
de ambas as partes, com relação aos serviços contratados;

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA, não deverâo ser avocados
como decorrentes de força maror.
4.6' Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por moüvo
de força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades, deverá comunicar, por eicrito, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, deüdamentá comprovados,
indicando a alteração de prazo pretendida;
4.7. o comunicado sobre força maior será julgado à época do seu recebimento com relaçâo a
aceitaçâo ou não do fato de força maior, podendo o cONTRATANTE, constatar, em fase ulterior, a
veracidade do fato;

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR

3.1. Pela prestaçâo dos serviços o CONTRATANTE paganí à CONTRATADA o valor global
de R$ 495.221,79 (quatrocentos e noventa e cinco mil duzentos e vinte e um reais e setenta e nove
centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO tr CONDIÇÔES DE ENTREGA

4.8. Constatada a intemrpção dos serviços por motivo de força rnaior, o prazo estipulado no Contrato
deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessári o, a retomada dos serviços. Entretanto, se
a relomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superior a 90 (noventa) dias
corridos o CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, no todo ou em parte, mediante
comunicação por escrito à CONTRATADA, e através do competente Termo de Rescisão;
4.9. Ocorrendo impedimento, paralisaçâo ou sustação do Contrato, o cronograrna de exec ção será
prorrogado por igual periodo, não havendo necessidade de termo aditivo de retifi mas de
simples apostilamento do novo cronogÍama fisico financeiro deüdamente justificado o fiscal da

unrcipalde Cumbe-CNPJ No 13112 289/0001{2 - Íetefone: (079)

obra

Prefe{ura M

Endereço: Avenida Leandro Meciel, n" 08, Centro. Cumbe/SE
-1243
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C USULA QUINTA-DOS REAJUSTES

CLÁUS ULA Sf,XTA -DO PAGAMENTO

Nacional do Seguridade Social - INSS

h) Cópia da rnatricula da obra no CEI - Cadasho de Empresa Individual, junto ao Instituto

) Certidâo Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho _ CNDTCópia da Anotaçáo de Responsabilidade Tecnica _ ART Junto ao Conselho Regional de

5'l' os preços dos serviços Dermanecerâo fixos e irreajustáveis durante a vigência deste contrato;5.2. Na hipótese da proposra de preços .onuu,uau ,iÊuiàlsi a.perioaicidade de doze ( l2) meses, o
;::ff:: à'Jii,"""rüIlt,rero 

INCC - coruna:s. puuiicããperà Revista c.ú,;Ê;ôm,ca da
5'3' Nâo sofrerâo reajuste os serviços executados e faturados dentro da periodicidade anuar.

6'l' os serviços obieto desre contÍato, serão,no regime de execução por preço globar, desta f,orma oCONTRATANTE pagara de acordo.lT 
3s 

fú;;..à14^, baseadas nos serviços eferrvamenteexecutados, em conformidade com- o cRoNocnÀüÀ- eiirco-FINANCEIRO, depois de atestadaspela ,iscalização e aprovadas pera s..r.t-u t,nuni.*.r i.'àui^ ;; àôNiüi;ü?;,' "
6'2' o pagamenro será efetuaào 

_po, .t "qr. 
nàrirriJio'"r"ao. ou ordem bancári4 TransferênciaEletrônica de Disponibiridaae gÉo; 

"" ;;;;;i;àuãJã. ,uqu" uu,orizada pero Banco centrar doBrasil' em até l0 (dez) dias consecurivo., ,p;;;;;;;;"-dos serviços, medianre a apÍesentação noprotocolo desta prefeitura, da seguínte documentaçâo:- '
a) Oficio solicitando o pagamento;
b) Nota Fiscar e Fatura/Recibo com o mesmo cNpJ constante do processo ricitatório e do

!:".il::"' 
deste instrumento, consrando no, ,"r, -;;;r, o número ao cooraio .'ãlb.a", a.

c) Certidâo coniuntâ Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos aosTriburos Federais e à Divida Àti* au u;;;:-;ri,d;';era secreraria da Receita Federar doMinisrerio da Fazenda comprovando il;s;h.ü;;;;".J. a Fazenda Federat;d) cerridâo Nesaüva nu positira cJm efe;;-üil; de Débitos R"ili;"; as. contribuiçôesPrevidenciárias e às ãe Terceiros.. emihda p.lu s"ci.t-à da Receita Federar do Ministerio daFazenda, comprovardo sua reguraridade ;; ;; 
""r^ritilo 

Na"r*, do Seguro sociar (INss);e) cenidào de Resuraridade do'FGTS - iÁi:,'.ri,ia, pera caixa Econôrnica Federar _.AIXA, comprovando .uri""ur-iaua-."p".ái. 
" 

tirà" alt.*tiu por Tempo de servico.. f) certidâo Negativa o"u.cenidao posi,i*, 
"r" ãr.u" Negativo emitida pero Município lrss)

:"tjflffii.:ffiicílio 
ou sede da licitante, p*lri,r"'""'.", ramo de atividade e compativer com o

g) certidao Nesariva orll:sitiv:coT efeito Negativo, de reguraridade peÍante a secretaria da
If:'jill 

de Finanças' referente ao Estado a" e"a".lãàl que se refere a emissào da respectiva

)J
Engenhari a e Agronomia de Serglpe CREA/SE ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo deSergipe - CAU/SE (quando do pagaÍnento);
6.J. Deverá ser apresentada Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço eInformações à právidência 

Social GFIP, ao fiscal do contrat o, Juntamente com os boletins demedições, notas fiscais, ceÍidôes e demais documentos;6.4. Quando do último faturam ento a Conhatada deverá apresentar ao Secretário de ObrasCONTRATANTE, além dos documentos exígidos acirna, a baíxa da obra junto a respectlPrefeitura de CUMBE - Sergipe ejunto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;6.5. O Secretrfu-io de Obras da CONTRATANTE será o respon sável pela atestação da(s) Nota
PreÍeflura Municipai de Cumbê - CNPJ N. 13 112 289/000 1-82-ÍeteÍone: (079)Endereço: Avenrdâ Lêandro Maciel, n" 08, Centro, Cumber'SE

33d2-1A3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Fiscal(is)/fatura(s) emitida pela C.NTRATADA, de que 
. 
os serüços foram prestados, em pleno

1"9.19 "9Irr 
as especificações contidas no Anexo t,'deste Éàitat;

ó'6' Nenhum pagamento será efetuado a licitanre ii"i"aoru, quando ocorrer uma das situaçõesabarxo espe-cificadas, sem que isso, ge^re direito a arteruçro á" pr"ço, ou compensação financeira:
9.9.1. fgt?.de atesração peló Secretário de Obras da C-OúRereNir;
6'6'2, Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subite;s 6.2..b,, a.,g,,, com avalidade expirada. Neste casô, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos,dentro do prazo de validade, não cibendo ao coNrúreNTE nenhuma responsabilidade sobre oatraso no pagamento;

6'7' o CoNTRATANTE podededuzir, do montante a pagar, os varores correspondentes a murtas ouindenizações devidas pela CONTRATÁDA;
ó.8. o pagamento da última parcera, somente será efetivado, após o recebimento provisório daobra'/serviço, expedido pelo engenheiro fiscal aesignãa; f"io cor.,r-rnarANTE, que verificará se asobras forarn executadas de ãcordo .o. u, ii.fo.iiã.. ao Editar, do contrato, projeto eespecifi cações técnicas;
6'9' O Secretiírio de obras da CONTRATANTE, encontrando atguma irreguraridade, descreverá noverso do Tenno Provisório de Aceitação da Obra, que ,"J ào pro."..o principal, e:a) comunicará diretamente a empresa contÍatada as irregularidades .ncánt raa. com o pr.vopara cunprimento total.

- -^ -t) após o cumprimento das exigências será ,iberada a última parcela do pagarnento.6.10. Havendo acréscimos e/ou reduç-ão dor ..;ç;;;;;iatados,'resurtant". áã, ,ooàir"uç0", a"projetos e/ou especificações autorizaâas po. 
"r".iio 

p"ro- CONTRATANTE, os pagamentos serãoefetuados, com base nos preços. unitários àr"t-t"r oi p."pista da contratada, lavrando-se o TermoAditivo, dentro do prazo contratual, ,o .uro d" u...r.irã,""-6'll' o pagamento de qrtaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto deste confato correrápor conta exclusiva da CONTRATADA.

f - -flA N'

ASS.:

TI]\trA DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO TÉCNICAE
C USULA S
ACEITAÇÃo

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTA ORÇAMENTÁRIA

7' l' o ..NTRATANTE designará uma equipe técnica da secretaria Municipal de obras para
1c-om1a1úar, avaliar, definir e receber os serv4os oU.;eto áeste Contrato;7'2' Ao longo do desenvolvimento serão realiiadas ieuniões com a empresa vencedora e o Secretáriode obras da coNTRATANTE, a fim àt ã;il';;ompatib,izaçào dos servrços a seremexecutados Havendo nscessidade, serão efetuadls * à"uiau. adequações'nos ;ú"a;;-'""7'3 4 aceitaçào pela equipe técnica do coNinaúNiilão. ,".'.,iço, produzidos em cada etapa daelaboraçâo dos projetos e condiçâo inairp"n.au"t ü"";. seja iniciada a elaboraçào de etapasubseqüente que tenha dependênciu te-i.u ã. .úpá. ã*"riãr"r,
7'4. Nenhum pagamento será feito a .rp."ru u'i". *roài"a, sem a devida aprovação e aceitaçãoexpressa pela equipe técnica do CONTúTANTE.

ÇÃo

8.1. As despe
orçamentiiria:

sas decorrentes do objeto desta licitaçâo correrão de acordo com a seguinte d

Prefeatura Municipal de Cum
Endereço: Ave

be - CNPJ M t 3. í 12.289/OOO.1_82 -Íelefone: (079) 3362-.1243

?9q01 S-e-crerana Municipal de Educagão

l?^3i 1i^0^05^ ] 02 r constnrçào, reforma e/ou ampriação de unidades do Ensino Fundamental4490.5100 Obras e instalações

nrda Leând ro Mâciel, n. 08, Centro, CumbdSE ágina4 de I
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ASS.:

FR 15001001/15400000

?901_7-ly:raria Municipat de Educação
12 365 0005. 1023 Construcão- reformã e/ou ampriação de unidades da Educação Infantil4490.5100 Obras e instalac'ôes
FR t500l00li I5400000

9' l' A obra a ser executada sob.a forma de empreitada por preço grobar, com observaçào ngorosa dos

iJ:ff:*";J.ü::;i:ãS"^l+iTio^'o*u"aueÀiÍldilã;ãffi ;ffi ;ã;1:t;áin.uç0".

clÁUSULA NONA- DA f,XECU ÇÁo

crÁusULA T) - DA FISCALIZA ÇÃo E PRESTÁ O DOS SERVIÇosÇÃ

10.1.2 N

l0'l' Caberá a equipe de tecnicos da Secretaria Municipar de obras da GoNTRATANTE, afiscalização e o acomparham*to ao n"r ;;;il;;" iltespecificaçoes consranres nesre projero,bem como o atesto no como da,.Nota eir.í'erü"a"1xecução dos serviços. A execuçâo dasobrigaçôes contratuais serâo fiscarizadÀ; .-"."bil;ü ,.-.raor., designados por esta secretaria
ll;ffii, 

de Obras publicas, que farão o ,..UiÁ"nio'no;;;*o, do artigo 73, t,.,a,,e ..b,,, 
da Lei

7 8 Íl
t d F n

LI

P a693.030 455-72 como Fis te tr o or oSr nt IN es de11c F aM tcr Pú tc PoS br
57 394 80s-72 con]

de P.F sob ono
h al e\ cu d te tr

10.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTEfiscalizaçào e o acompanhamento do fiel cumpnmenlo das especificações constantes neste proJelo,
a

bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fat ura da execução dos serviços,10.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma fisíco_financeiroapresentado pelo CONTRATANTE
10.3. A CONTRATADA deverá, observando o Cronograma Físico-Financeir o, no prazo de até 5(cinco) dias úteis após a data prevr sta para o encerrarnento dos servi ços relativos a cada fase, notificaÍao CONTRATANTE da conclLr são dos serviços, por meio de oficlo, entregue a Fiscalízaçâo desteContrato mediante recibo e acompalhada do respectrvo Rel atório de Serviços Exêcutados,infonnand o as etapas concluídasi
10.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente segurntes ao recebirnento da notificação de que trata ortem anterior, a Fiscalização deste Contrato vistoriará os serviços e verificará se, foram atendidas pelaempresa todas as condiçôes contratuaís. Em caso afirmativo, o Secretário de Obras informaraCONTRAT ADA a aceitação dos servi ços e autorizará a emissâo dos documentos de pagamento:10.5. No caso de algum serviço não eslar em confonnidade com o confrat o, a fiscalizaçâodiscnmin ara por meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando aCONTRATADA com o recebimento do relatóno. cientificada das irregulan dades apontadas e deque estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis, caberá á empresa vmar as falhaapontadas, submetendo posteríonnente as etapas rmpugnadas a nova verificação da Fiscalizaçâo;10.6. A parali sação injustificada dos servrços por mais de 03 (três) dias Írteis, bem comretaÍdaÍnento da execuçáo da Obra. considera-se, para todos os efeitos, como infração contratual;

PreÍertura Àrun|crpal de C umbe - CNPJ M 13 i12 289/0001-82 -TeÍefone: (079) 3362-1

a

E.dereço Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro, Cumbê/SE
243
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CUMBE

I0'7' Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste

[]ffi::[.Tft;;aiscuer 
pleitos àe rutr'r'n"nto .*t àÀIàin,i.io, ,"b'; p;;;;ã.oí"rurao ao

CLÁUSU LA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERA ÇÔES DO CONTRATO

ll'l' Poderào ser arribuídos pero CoNTRATANTE à ..NTRATADA, evenruais serviçosextraordinários. como acrescimos, reduções . ,oa;r,.rio'", ão projeto onginário, mediante assrnatura

fir[il:.''"0fi'os' 
em conformiaaae com o-§1;'ã.].i.i; a, l.i n;iJàiÀ1, 

"ã, arteraçôes

ll'2' No caso de acréscimos-ou modificaçôes, esses serviços serào pagos peros mesmos preços
::ltt:l"r da proposta da CONTRATADA. N" r,ipoi"." a" rào constaÍem na proposra o varor dessesservrços' serâo aferidos pera apropriaçâo do custo do rut.;ut ..,-,ao+e-obra em vigor na época. Em
ãT;,.Í."o 

r.orrr", tais serviços ierào descontad";-t;lã descriro na crauruii-r..1àiru. a.u.
ll'3' A omissão, o eÍro ou a excJusào de serviços na proposta, orçamento ou quarquer ifem contidonos projetos, especificações' deta.lhes e demars ;e;;n;;riããr,.or, não exime a GONTRATADA deexecutá-los ou repará-los dentro do. preço e p.azo gf ;úui. ,.;uao.;I l'4. A CoNTRATADA é obngadà u i.p-*, .o"rgi;, ;;;;* ou reconstruir, às s.as expensas, nototal ou em paÍe, o obiero aã contraio ;;;;";; "liã.*.. ücios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execuçâo ou de materiars.rp."gujor.

crÁusul,q nÉcTMA SEGUNDA. DO RECEBI]!TE NTO DA OBRA/SERvrÇo

l2'2' o ..NTRATANTE rerá um prazo de l5 (quinze) dias, para verificaçâo das especificaçôestécnicas e aceite provisorio da.ob.u, ,àarunt" u 
"-iÀla" 

àã'r".,," de Aceite provisório;
12.2.1. para que a obra seja aceira ; ;;; proüsório, naquilo que diz respeito àsobrigações cortratuail da .'npr.ru côutú1eoa,ã."gí*es condiges deverâo ser obedecidas:a) Todos os subitens constantes,da-pranirrra a'eãrfãÃento deverão estar executados;

,.6oiluti''-ção de todas as medições tl"' .p."piriã.s referentes , ."ã;;ã;.,;;scimos e
l2'3' As comprernentaçôes ou correções de serviços eventuarmente apontadas peros responsáveispelo Recebimento proüsório da obra, a.r.ra" i.r Jr" **uçào possiver concomitantemente com asatividades do órgão, se for o caso, e em prazo a ser definido pela fiscalização do coNrneie.rg;l2"l' o rermo de Recebimento o"nririr" a". "b.*;r;#*. contratados será rawado em ate 90(noventa) dias após o recebimento provisório, aerae qu..atru"itas as seguintes condiçôes:a) atendidas a lodas. as reclamações ;r- ;;;;; Secreraria Municipal de obras daCONTRATANTE' referentes a defeitos ou imperfeiçôes uJn:fi"ud^ em quarquer êremento das obrase serviços executados' conforme registrado no TeÁJ ã" nà""ui-"oro proüsório;

,"r,nolà.'35i,*.?"d!àf!:"*t' comprobatórios ae ioe*istcncra à;;ã;;;;'p,," o sistema de

12.1. Concluidos os serviços, o
rcalizada pelo engenheiro da
CONTRATANTE;

recebimento dar-se-á pela prefeiturq através de vistoria conjuntaempresA responsável pela obra e o Secretário de Obras da

l2'5' o recebímento definitivo da obra poderá, excepcionarmente, ser prorrogado por prazo supeao previsto no subitem anterior, na ocoriência áo, ,"guini", ;u"rro.,
."""0,r,,?r,'Jr".I:ljode 

evidências de vícios consiiriluà-rl ã","",uao, após a lawatura do termo
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clÁusula »Éc IMA TERCEIRA. DA RESPONSABILIDADE CIVIL

13.l. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
f3.2. A CONTRATADA, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da obra,
nos termos da lei civil, sem restrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA Do SERvIÇo EXECUTADo

14.1. Sem prejuizo da responsabilidade penal a que vier dar caus4 a empresa dará garantia dos
serviços e materiais, por prazo não inferior a 05 (cinco) anos, contados do termo de recebimento
definiüvo do serviço executado, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto
no art.618 do Código CiüI.

a) pela solidez, segurança do objeto contratado, assim em razão dos materiais, bem como do
solo;

b) pela escolha e emprego dos materiais;
c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por

seus empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por fornecedores, verificados durante a
execuçào da obra ou dela decorrentes;

d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da
obr4 ainda que depositados no canteiro de obras, ate o Recebimento Provisorio do objeto;

e) pelo pagamento de todas as importâncias deüdas concernentes à mão-de-obra, material,
tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciií,rias, transpoÍe, alimentação,
fenamentas, equipamentos, maquiniíLrio, seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outÍos,
decorrentes e necessários à execução da obr4

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e
solidez do objeto;

g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da veÍificação do dano.
14.2, A gaÍantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necesúrios, inclusive com
substituiçào de materiais, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
14.3. O prazo para repaÍação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da
Secretaria Municipal de Obras do CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e
potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos.

CLÁUSUL.{ DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

15.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, alem do indicado nos itens e subitens do
Edital dos demais anexos, o seguinte:

l5.l.l. Executar os servrços propostos neste Contrato de acordo com as nonnas da AB
das concessionárias de serviço público, do Decreto-lei n'92.100/85 e dos fabricantes dos m als
aplicados, utilizando-se sempre de materiais de primeira quatidade;

15.1.2. Fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificaçâo da pr
entregálos devidamente acabado conforme Projeto Bíísico e seus anexos;

e
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b) em decorrência de caso foúuito e por qualquer causa de força maior que impeça a
contratada de realizar os serviços no prazo estipulado pelo CONTRATANTE.
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15.1,3. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fomecidos pelo
CONTRATANTE para a perfeita execução dos servigos;

15.1.4. Fomecer ferramentas, maquinários, mão de obra de pitmetra qualidade, acâbaÍnento
esmerado, empregando os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento
possível dos serviços, ficando o transporte, guarda e manutenção dos equipamentos e materiais sob
sua exclusiva responsabilidade;

15.1.5. Todos os prepostos e empregados da CONTRATADA deverão ser previamente
identificados sendo obrigatório o uso de crachâ equipamentos de segurança tais como botas,
capacetes, luvas, caso necessários, obedecendo-se a legislação vigente quanto a EPI's, proteção
predial e a terceiros;

15.1,6. Ter representante no local dos serviços, Arquiteto ou Engeúeiro residente, com
formação profissional deüdamente comprovada, que assuma perante a fiscalização do conúato a

responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessána e que

tenha poderes outorgados pela CONTRATADA para receber, em seu nome, oficios, comunicações,
notificações e quaisquer ouúos dosumentos;

15.1.7. Responsabilizar-se pela guarda, seguÍança e proteção de todo o material,
equipamentos e ferramentas utilizadas nos serviços, ate a conclusào dos fabalhos, bem como manter,
durante toda a execução do contrato, a perfeita higiene dos ambientes;

15.1.8. Providenciar, quando necessário e à suas custaq documentaçào e licenças para a

execuçâo dos serviços, taxas incidentes, matrícula especifica para os serviços e o certificado de taxa
de contribúção paÍa acidentes de trabalho, junto aos órgãos competentes;

15.1.9. Nâo transferir ou subcontratar a ouEem parte do contrato, sem prévia e expressa
anuêncra do CONTRATANTE

15.1.10. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços
durante toda a execução e até o final;

l5.l.ll. Arcar com todas as despesas deconentes deste Contrato, incluindo mão-de-obr4
distribuição, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados;

15.1.12. Informar imediatamente à Administraçâo qualquer ocorrência ou anormalidade que

venha a prejudicar imediatamente ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como
dar ciência a administragão qualquer fato ou acontecimento relativo à sua área de atuaçâo, que
represente, ou possa vir a representar risco ao patrimônio da Prefeitura;

15.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Conúato, nào podendo ser
argüido, para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à
fiscalizaçâo ou acompanhamento da execução dos referidos serviços;

15.1.14. Manter durante toda a execução deste Contrato todâs as condições de habilitaçào e
qualificação, exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteragões posteriores,
particularmente às referentes aos responsáveis tecnicos indicados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES Do CONTRATANTE

ffi
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16.l.l. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto deste
Contrato, bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou p
seus empregados em serviço e que estejarn relacionados com a execução deste,

16.1,2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os as

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e colnun a

empresa vencedora as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas co
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por parte desta;
16,1.3. Indicar à CONTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscalizaçâo e

acompanhamento dos serviços;
16.1.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços

prestados pela CONTRATADA;
16.1.5. Notificar a CONTRATADA a, na ocorrência da situação prevista no item antenor,

para repuuar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir à suas expensas, no todo ou em paÍe, os

serviços realizados em desacordo com as exigências contidas na licitação e neste Contrato;
16.1.6. Dar conhecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e

descarga de materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas;
16.1.7. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a

boa execução dos serviços;
16.1.8. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições

estabelecidas nests Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

17.1. Constituem prerrogativas do CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 58 da Lei n"
8.666193, alem de outras preüstas na legislação pertinente:

l7.l.l. Modificar o Contrato, unilateratnente, para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
17.1.2. Rescindir o Contrato, unilaleralmente, nos cÍlsos especificados no inciso I do art. 79,

da Lei 8.666/93, com alterações posteriores.
17.I.3. Fiscalizar a execução do Contrato;
17.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou paÍcial deste Confato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔES

18.1. No interesse do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato, poderá sofrer acréscirnos ou
supressões, até o limite de 50o/o (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado da contrataçào, nos

termos do artigo 65, §§ I e 2', da Lei n" 8.666193 e alteraçôes postenores;
18.2. Nenhurn acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, exceto
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DAs SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado, conforrne o caso,
o CONTRATANTE poderá aplicar à adjudicatária as seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditóri o :

a) - advertência;
b) - multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por di4 até o mríximo de l0oÁ (dez por

cento) sobre o valor da conüatação, em decorrência de atraso injustificado na prestação do serv
contado a partir da emissão da respectiva ordem.

c) - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no
inexecução total ou parcial do mesmo;

de

d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de cont ratar c a

Administraçâo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
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e) - declaração de inidoneidade para licitar ou co tratar com a Administração Pública.

19.2. Ficará impedida de licitar e de contrataÍ com a Administraçâo, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citaçào e da ampla defesa, a licitante que:

a) - ensejar o retardamento da execução do objeto desta Tomada de Preços;
b) - não mantiver a proposta, injustificadamente;
c) - comportar-se de modo inidôneo;
d) - fizer declaração falsa;
e) - cometer fraude Íiscal;
f) - falhar ou fraudar no fomecimento do objeto.

19.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão

compensadas pelo CONTRATANTE com as impoÍâncias em dinheiro relativas à prestaçôes a que

corresponderem, quando for o caso, cobradas judicialmente;

19.4. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar, num prazo de ate

dois anos, dependendo da gravidade da falta, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666193'

19.5, A licitante vencedora será declarada inidôneq nos terrnos do art. 87, lV da Lei 8.666193,
sempre que ocorrer alguma das hipóteses arroladas:

a) tornaÍ a incidir na prática de atos cominados no pÍesente Instrumento Convocatóno com a
pena de suspensão temporária;

b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades;
c) nas demais situaçôes, conforme averiguação em processo disciplinar.

19.6. Quando a contratada motivar rescisão contratual, será Íesponsável pelas perdas e danos

decorrentes para o CONTRATANTE;

19.7, Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos,
contados da data da notificação escrit4 sem justificativa por escrito aceita por esta Prefeitura, decairá
do direito de vencedora, sujeitando-se, ainda, a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no
art. 87 da Lei n'8.666/93, bem como ao pagamento de uma multa equivalente a l0% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato/proposta, sem prejuizo das demais sanções preüstas neste Instrumento
Convocatório e na legislagão pertinente. A Administração da Prefeitura de CUMBE poderá deixar de

aplicar as penalidades aqui previstas, se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatáriq
nos termos do que dispõe o art. 87, "caput" da Lei n.'8.666/93, garantido o direito ao contraditório e

à ampla defesa;

19.E. Nenhum pagaÍnento será efetuado à adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contrarual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

20.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Conhato a qualquer tempo:
a) Por interesse de qualquer uma das partes, rnediante comunicação formal, com aviso

e, no mínimo, 30 (trinta) dias, com prova de recebimento;
b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuais;

IO
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c) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da
execução do Contrato;

d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a80 daLei n" 8.666193;,

e) Quando ocorrer interesse público, o CONTRATANTE poderá rescindiÍ unilateralmente o
Contrato, nos cnsos especificados no inciso I do art. 79 da Lei supracitada, nos termos do art. 58, II,
combinado com o § 3'do art. 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRJMEIRA. DA INTIMAÇÃO OOS ETOS

21.1. A intimaçâo dos atos relativos à rescisâo do Contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei
n'8.666193, à multa compensatória, à suspensão temporiiria e à declaração de inidoneidade será feita
mediante publicação na imprensa oficial (§1" do art. 109 da Lei n' 8.666193. com alterações
posteriores).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCT.ILAÇÃO AO EOruAL E À PROPOSTA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA TRANSFERÊNCIA DA§ OBRIGAÇÔES

24.1. E vedada a transferência, subempreitada ou cessão deste Contrato

CLÁUSULA vIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25,1. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vinculos trabalhistas
entre técnicos da CONTRATADA e o CONTRATANTE. A CONTRATADA assume toda a

responsabilidade por todos os encargos fabalhistas decorrentes da prestação de serviços poÍ seus

funcionriLrios;

25.2. A tolerarcia de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das

obrigações assumidas neste ConEato não implicará novação ou renúncia de direito. A parte tolerante
poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo;

25.3. O disposto neste Contrato nâo poderá ser alteÍado ou emendado pelas partes, a não ser por meio
de aditivos, dos quais conste a concordância expÍessa do CONTRATANTE e da CONTRATADA,
asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTE;

25.4. Os termos e disposiçôes constantes deste Contrato prevalecerâo sobre quaisquer ou
entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos, referentes às con
nele estabelecidas.

Prefeiturà Municipal de Cumbe - CNPJ lf '13 1í2 289/0001€2 - Íêleíone: (079) 3362-1
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23.1. O presente Conúato üncula-se aos termos:

23.1.1. do Edital da Tomada de Preços n" O0512022, todos os detalhamentos, especificações e

demais elementos técnicos do objeto e seus Anexos;
23.1.2. da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em paÍe integrante

deste instrum ento, independentemente de transcrição.
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26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, seÍão processadas e julgadas no Foro da cidade de Nossa Senhora das
Dores/SE, com exclusão de qualquer oufo por mais privilegiado que, salvo nos casos preüstos no
aÍ. 102, inciso I, alínea "d" da Constituiçào Federal;

26.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (tÍês) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemuúas abaixo.

MI.,NIC E

FLORIV JOSE VIEIRA
TRATANTE

CE LTDA
RDAR MENDES
CONTRAT

Testemunhas

.clo. J §!etr-^
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CUMBE/SE, l2 de jaÍreiro de 2023.
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